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Gerente de Apoio ao Ensino CD4
Coordenacéio do Restaurante Escolar FG2
Coordenagio da Area de Salde FG4
Coordenacédo do Servico Social FG4
Coordenacéo da Gréfica FG4
Diretoria de Administracdo e Planejamento CD3
Auxiliar de Administracéo e Plangjamento | FG4
Auxiliar de Administracéo e Planejamento |1 FG4
Coordenacdo de Manutencdo e Obras FG2
Coordenacéio de Manutencéo de Equipamentos FG4
Coordenacéo de Compras FG2
Coordenacéo de Portaria e Vigilancia FG4
Coordenacéo de Transporte FG4
Coordenagéo de Patrimdnio FG4
Coordenacéio de Almoxarifado FG4
Gerente Orcamentario, Financeiro e Contébil CD4
Coordenacéo de Execucdo Financeira FG2
Coordenacéo de Controle Orgamentério FG4
Gerente de Gestéo de Pessoas CD4
Assistente da Geréncia de Gestéo de Pessoas FG2
Coordenacéo de Capacitacéo FG4
Gerente de Tecnologia da Informacéo CD4
Assistente da Geréncia de Tecnologia da Informacéo FG4
Coordenacéo do Curso de Edificactes FG1
Coordenacéo do Curso de Gemologia FG1
Coordenacéo do Curso de Gestdo da Qualidade FG1
Coordenacéo do Curso de Instrumentacdo Eletronica FG1
Coordenacéo do Curso de Meio Ambiente FG1
Coordenacédo do Curso de Metalurgia FG1
Coordenacéio do Curso de Mineracdo FG1
Coordenacéo do Curso de Restauracéo e Conservacéo de Iméveis FG1
Coordenacao do Curso de Seguranca do Trabalho FG1
Coordenacéo do Curso de Turismo FG1
Coordenacio da Area de Artes FG4
Coordenacio da Area de Ciéncias Bioldgicas FG4
Coordenagdo da Area de Ciéncias Sociais FG4
Coordenacio da Area de Desenho FG4
Coordenagio da Area de Educagio Fisica FG4
Coordenagio da Area de Fisica FG4
Coordenacdo da Area de Lingua Estrangeira FG4
Coordenagio da Area de Matemética FG4
Coordenacdo da Area de Lingua Portuguesa FG4
Coordenacio da Area de Quimica FG4
ANEXO 1
UNIDADE DE ENSINO DE CONGONHAS
Diretoria da Unidade de Ensino de Congonhas CD3
Assessoria da Diregdo da Unidade de Ensino de Congonhas FG1
Coordenacéo do Curso de Mecénica Industrial da Unidade de Ensino de Congonhas FG4
Coordenacéo do Curso de Edificaces da Unidade de Ensino de Congonhas FG4
Coordenacéo do Curso de Producdo Industrial da Unidade de Ensino de Congonhas FG4

CAIO MARIO BUENO SILVA

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 212, DE 27 DE AGOSTO DE 2007

O MINISTRO DA FAZENDA, no uso da competéncia que
lhe foi conferida pelo art. 5° do Decreto n° 1.590, de 10 de agosto de
1995, resolve:

Art. 1° O art. 1° da Portaria n° 216, de 6 de setembro de
1995, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

"Art.1°

Paréagrafo Unico. O horério de que trata este artigo podera ser
antecipado em uma hora, no caso de unidades com demanda jus-
tifichvel de atendimento ao publico, desde que haja infra-estrutura
compativel." (NR)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicaggo.

GUIDO MANTEGA

PORTARIA N° 213, DE 27 DE AGOSTO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuicbes, e tendo em vista as disposi¢les contidas no artigo 87,
§3°, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 7° e 9° da
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e 0 que consta N0 Processo
MF n° 10980.009046/2005-74, resolve:

Art. 1° Inderefir o pedido de reconsideracdo apresentado pela
pessoa juridica Equipel Comércio de Equipamentos Ltda, inscrita no
Cadastro Naciona de Pessoa Juridica - CNPJ sob o n°
01.717.587/0001-17.

Art. 2° Fica mantida a aplicagdo da san¢do administrativa
prevista no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e no art.
28 do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, declarando a empresa
Equipel Comércio de Equipamentos Ltda impedida de licitar e de
contratar com a Uni&o, e descredenciada no Sistema de Cadastra-
mento Unificado de Fornecedores - Sicaf, pelo prazo de cinco
anos.

Art. 3° As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no
Sicaf.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicagéo.
GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM GOIAS

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO N° 10,
DE 13 DE AGOSTO DE 2007

Exclui pessoas fisicas e juridicas do Par-
celamento Especia (Paes), de que trata o
art. 1° da Lei n° 10.684, de 30 de maio de
2003.

A PROCURADORA-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL
NO ESTADO DE GOIAS, abaixo identificada, no uso da compe-
téncia outorgada pelo artigo 9° da Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3,
de 25 de agosto de 2004, tendo em vista o disposto nos arts. 1° e 7°
da Le n°10.684, de 30 de maio de 2003; art. 12 da Lei n° 11.033, de
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